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RECURSO ADMINISTRATIVO – ITEM 15 
 

Pregão Eletrônico nº 92000/2025 
Processo Administrativo nº 92000/2025 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP 
 

 
À Senhora Pregoeira do 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSP** 
Recorrente: ALPHA ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA – EPP 
CNPJ: 60.525.714/0001-45 
Item: 15 – Câmera IP 
Empresa Recorrida: VISÃO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA 
Produto ofertado: Intelbras VIP 1230 B G2 

 
I – DO CABIMENTO 
O presente recurso é tempestivo e fundamentado no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, bem como nos 
princípios da isonomia, proposta mais vantajosa, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento 
objetivo. 

 
II – DA IRREGULARIDADE NA PROPOSTA DA EMPRESA RECORRIDA 
Para o item 15, o edital exigiu expressamente: 
“Sensor de imagem: 1/2.7” 2 megapixels CMOS.” 
Contudo, a empresa VISÃO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA ofertou a câmera Intelbras VIP 1230 B G2, cujo 
catálogo oficial informa: 
Sensor: 1/3.2” CMOS 
(conforme documento fornecido pela própria empresa) 
Logo, o modelo ofertado NÃO atende o requisito mínimo obrigatório do edital. 
Nos termos do edital (item 8.7.2): 
“Será desclassificada a proposta que não obedecer às especificações técnicas do Termo de Referência.” 

 
III – PROVA TÉCNICA DA NÃO CONFORMIDADE 
Comparação objetiva entre o edital e o produto ofertado 

Especificação Exigido pelo edital VIP 1230 B G2 Conformidade 

Sensor 1/2.7” CMOS 1/3.2” CMOS   Não atende 

 
O sensor diferente e inferior é suficiente para caracterizar o descumprimento do edital. 

 
IV – POR QUE O SENSOR 1/3.2” É TECNICAMENTE INFERIOR AO SENSOR 1/2.7” 
O tamanho do sensor é um dos componentes mais relevantes na qualidade de imagem. 
Quanto maior o sensor, mais luz ele capta e melhor é o desempenho em qualquer condição. 
1. Diferença física de tamanho 
• Sensor 1/2.7” ≈ 6,6 mm 
• Sensor 1/3.2” ≈ 5,3 mm 

O sensor ofertado é cerca de 20% menor. 
2. Consequências da redução: 

• Menor captação de luz 
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• Qualidade inferior em ambientes escuros 
• Maior presença de ruído 
• Menor nitidez em áreas de sombra 
• Menor alcance detalhado da cena 
• Perda de fidelidade em cores 

 
3. Linha do produto 
O modelo VIP 3230 B SL (referência do edital) utiliza sensor 1/2.7” e pertence à linha profissional 
(3000), enquanto a VIP 1230 B G2 é da linha básica (1000), com sensor menor e desempenho inferior. 
Portanto, não se trata de mera diferença de modelo, mas sim de redução significativa na qualidade 
técnica. 
A Administração não pode aceitar produto tecnicamente inferior ao exigido, sob pena de violar o 
princípio da seleção da proposta mais vantajosa. 

 
V – DO DIREITO 

Lei nº 14.133/2021 
• Art. 5º: Princípios da isonomia, julgamento objetivo e seleção da proposta mais vantajosa. 
• Art. 14: A Administração deve exigir e receber produtos que atendam integralmente às 

especificações do edital. 
• Art. 74, §4º: A proposta deve ser compatível com as especificações técnicas. 

Jurisprudência do TCU 
O Tribunal de Contas da União é reiterado: 
“Deve ser desclassificada a proposta cujo objeto não atenda integralmente às especificações do edital, 
ainda que alegadamente ‘equivalente’.” 
(Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário) 
Portanto, a permanência da empresa no certame, com produto fora das especificações mínimas, 
afronta a legalidade e o edital. 

 
VI – DO PEDIDO 
Diante do exposto, requer a V. Sa.: 
1. A DESCLASSIFICAÇÃO da empresa VISÃO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA do Item 15, por ofertar 

produto em desacordo com o requisito obrigatório de sensor 1/2.7” previsto no edital; 
2. Que seja mantido o julgamento objetivo e a observância integral ao Termo de Referência; 
3. A reclassificação das propostas, garantindo a escolha da proposta tecnicamente adequada, 

conforme determina a Lei nº 14.133/2021. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
 

 
REGIANE SILVEIRA DE MORAES 

Representante Legal 
ALPHA ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA.-EPP 

CNPJ. n°. 60.525.714/0001-45 


